
 

 

 

LÂMINA DA OFERTA DE DÍVIDA 

Conteúdo da lâmina de oferta de valores de títulos de dívida, conforme artigo 23  
da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada. 

OFERTA PÚBLICA DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 
EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, 

EM ATÉ 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO 
AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DE EMISSÃO DA 

 

GIGA MAIS FIBRA TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
Companhia Aberta - CVM nº 27.502 

CNPJ nº 07.714.104/0001-07 
Rua Manoel Serrazina, nº 620, Almas do Mato, CEP 28.640-000, Carmo - RJ 

 
Exceto se expressamente indicado nesta lâmina palavras e expressões em maiúsculas, não definidas nesta 
lâmina, terão o significado previsto no “Prospecto Preliminar da Oferta Pública da 7ª (Sétima) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em até 3 (três) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, 
da Giga Mais Fibra Telecomunicações S.A.” (“Prospecto”). 

Informações Essenciais – Oferta Primária de Debêntures 

Esta lâmina contém informações essenciais e deve ser lida como uma introdução ao Prospecto. A decisão de 
investimento deve levar em consideração as informações constantes do Prospecto, principalmente a seção 

relativa a fatores de risco. 

 

ALERTAS 

Risco de  

☒ perda do 

principal 

O investimento nas Debêntures envolve a exposição a 
determinados riscos. Os potenciais investidores podem perder 
parte substancial ou todo o seu investimento. Para mais 
informações, veja Seção 4 do Prospecto. 

☒ falta de liquidez 
A Oferta não é adequada aos investidores que necessitem de 
liquidez considerável com relação às Debêntures. Para mais 
informações, veja Seção 4 do Prospecto. 

☒ dificuldade de 

entendimento 

A Oferta não é adequada aos investidores que (i) não tenham 
profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação, 
incluindo tributário, ou que não tenham acesso à consultoria 
especializada; ou (ii) não estejam dispostos a correr riscos 
relacionados à Emissora ou ao seu setor de atuação. Para mais 
informações, veja seção 4 do Prospecto. 

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DO PROSPECTO,  
NEM DOS DOCUMENTOS DA OFERTA. 

HÁ RESTRIÇÕES À REVENDA DAS DEBÊNTURES. 

 

1. Elementos essenciais da oferta 
Mais 

informações 

A. Valor Mobiliário 
☒ Debêntures / ☐ Debêntures conversíveis ou permutáveis 

em ações / ☐ Notas Comerciais / ☐ Outro 

Capa e Seção 2.1 
do Prospecto 

a.1) Ofertante/Emissor 

GIGA MAIS FIBRA TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

CNPJ sob o nº 07.714.104/0001-07 

https://www.gigamaisfibra.com.br/investidores/ 

Capa e Seção 2.2 
do Prospecto 

a.2) Espécie Com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória 
Capa e Seção 2.1 

do Prospecto 



 

 

 

1. Elementos essenciais da oferta 
Mais 

informações 

B. Oferta 

b.1) Primeira Série 

b.1.1) Código de 
negociação proposto 

☐ Código do Ativo  

☒ N/A: a ser obtido quando da concessão do registro da Oferta 
N/A 

b.1.2) Mercado de 
negociação 

☒ B3 

☐ não será negociado em mercado organizado 

Seção 2.6 
do Prospecto 

b.1.3) Quantidade 
ofertada – lote base 

Até 550.000 (quinhentos e cinquenta mil), respeitado o Sistema 
de Vasos Comunicantes 

Seção 2.6 
do Prospecto 

b.1.4) Preço 
(intervalo) 

R$ 1.000,00 (mil reais) 
Seção 2.6 

do Prospecto 

b.1.5) Taxa de 
remuneração 
(intervalo) 

A ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, 
limitado à maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do 
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da 
antiga Nota do Tesouro Nacional, série B – NTN-B), com 
vencimento em 15 de agosto de 2030, baseada na cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 
(http://www.anbima.com.br) e conforme apurado na data de 
realização do Procedimento de Bookbuilding (“Data de 
Apuração”), acrescida de um spread de 2,05% (dois inteiros e 
cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada na Data de Apuração; e (ii) 
7,95% (sete inteiros e noventa e cinco centésimos por cento) ao 
ano, base 252 Dias Úteis, calculado de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

b.1.6) Montante 
ofertado na Primeira 
Série (intervalo) 

Até R$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de 
reais), respeitado o Sistema de Vasos Comunicantes. 

Seção 2.5 
do Prospecto 

b.1.7) Lote 
suplementar 

Não N/A 

b.1.8) Lote adicional Não 
Seção 2.6 

do Prospecto 

b.1.9) Título 
classificado como 
“verde”, “social”, 
“sustentável” ou 
correlato? 

Não 
Seção 3.8 

do Prospecto 

b.2) Segunda Série 

b.2.1) Código de 
negociação proposto 

☐ Código do Ativo 

☒ N/A: a ser obtido quando da concessão do registro da Oferta 
N/A 

b.2.2) Mercado 
de negociação 

☒ B3 

☐ não será negociado em mercado organizado 

Seção 2.6 
do Prospecto 

b.2.3) Quantidade 
ofertada 

Até 550.000 (quinhentos e cinquenta mil), respeitado o Sistema 
de Vasos Comunicantes, observada a Alocação Máxima 
Segunda Série. 

Seção 2.6 
do Prospecto 



 

 

 

1. Elementos essenciais da oferta 
Mais 

informações 

b.2.4) Preço 
(intervalo) 

R$1.000,00 (mil reais) 
Seção 2.6 

do Prospecto 

b.2.5) Taxa de 
remuneração 
(intervalo) 

A ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, 
limitado à maior taxa entre (i) o percentual correspondente à 
respectiva Taxa DI, conforme taxa referente ao preço de ajuste 
verificado na data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
divulgado pela B3 em sua página na internet 
(https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-
dados/market-data/historico/derivativos/ajustes-do-pregao/), 
correspondente ao contrato futuro com vencimento em janeiro de 
2029 (DI1-F29), acrescida exponencialmente de sobretaxa 
(spread) de 1,95% (um inteiro e noventa e cinco centésimos por 
cento) ao ano; ou (ii) 12,90% (doze inteiros e noventa centésimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

b.2.6) Montante 
ofertado na Segunda 
Série (intervalo) 

Até R$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de 
reais), respeitado o Sistema de Vasos Comunicantes, observada 
a Alocação Máxima Segunda Série. 

Seção 2.5 
do Prospecto 

b.2.7) Lote 
suplementar 

Não N/A 

b.2.8) Lote adicional Não 
Seção 2.6 

do Prospecto 

b.2.9) Título 
classificado como 
“verde”, “social”, 
“sustentável” 
ou correlato? 

Não 
Seção 3.8 

do Prospecto 

b.3) Terceira Série   

b.3.1) Código de 
negociação proposto 

☐ Código do Ativo 

☒ N/A: a ser obtido quando da concessão do registro da Oferta 
N/A 

b.3.2) Mercado 
de negociação 

☒ B3 

☐ não será negociado em mercado organizado 
N/A 

b.3.3) Quantidade 
ofertada 

Até 550.000 (quinhentos e cinquenta mil), respeitado o Sistema 
de Vasos Comunicantes. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

b.3.4) Preço 
(intervalo) 

R$1.000,00 
Seção 2.6 

do Prospecto 

b.3.5) Taxa de 
remuneração 
(intervalo) 

A ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, 
limitado à maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do 
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da 
antiga Nota do Tesouro Nacional, série B – NTN-B), com 
vencimento em 15 de agosto de 2032, baseada na cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 
(http://www.anbima.com.br) e conforme apurado na Data de 
Apuração (dia do bookbuilding), acrescida de um spread de 
2,15% (dois inteiros e quinze centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada na Data 
de Apuração; e (ii) 8,20% (oito inteiros e vinte centésimos por 
cento) ao ano, base 252 Dias Úteis, calculado de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos. 

Seção 2.6 
do Prospecto 



 

 

 

1. Elementos essenciais da oferta 
Mais 

informações 

b.3.6) Montante 
ofertado na Terceira 
Série (intervalo) 

Até 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais), 
respeitado o Sistema de Vasos Comunicantes. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

b.3.7) Lote 
suplementar 

Não 
Seção 2.5 

do Prospecto 

b.3.8) Lote adicional Não N/A 

b.3.9) Título 
classificado como 
“verde”, “social”, 
“sustentável” 
ou correlato? 

Não 
Seção 2.6 

do Prospecto 

C. Outras 
informações 

  

Número total de 
Debêntures emitidas 
para a oferta 

 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) 
Seção 2.6 

do Prospecto 

Montante total 
ofertado 

R$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais) 
Seção 2.5 

do Prospecto 

Caixa líquido 
investimentos 
(pro forma) 

R$ 893.380.000,00 
N/A 

Valor da empresa / 
EBITDA (pro forma) 

N/A N/A 

 

2. Propósito da oferta 
Mais 

informações 

Qual será a 
destinação dos 
recursos da oferta? 

Os recursos captados por meio das Debêntures serão 
integralmente utilizados para reembolso de gastos, despesas 
ou dívidas relacionadas ao Projeto, observado que tais gastos, 
despesas ou dívidas ocorreram em prazo igual ou inferior a 24 
(vinte e quatro) meses contado da data de encerramento da 
Oferta, nos termos do parágrafo 1º-C do artigo 1º da Lei 
12.431, conforme detalhado na tabela prevista na Cláusula 
3.2.1 da Escritura de Emissão. 

Seção 3.1 
do Prospecto 

 

3. Detalhes relevantes sobre o emissor dos valores mobiliários 
Mais 

informações 

Quem é o emissor? 

Como o emissor 
gera receita? 

A Emissora gera receita através da prestação de serviços de 
telecomunicações, com foco no provimento de acesso à 
Internet Banda Larga via fibra ótica, além de serviços adicionais 
sobre esta conectividade, nos segmentos B2C e B2B. Em 
termos financeiros, a Receita Líquida total consolidada atingiu 
R$1,1 bilhão em 2023. 

Itens 1 e 2 
do Formulário 
de Referência 

Quais os pontos fortes 
do emissor? 

A emissora e suas controladas contam com mais de 140 mil km 
de infraestrutura de Fibra Óptica, sendo cerca de 80 mil km de 
backbone (vias utilizadas para distribuir internet às demais 
redes, incluindo redes próprias e terceiras), e 60 mil km de 
redes de acesso e metropolitanas, o que a coloca como uma 

Item 1.1, 
1.2, 1.3 e 1.4 
do Formulário 
de Referência 



 

 

 

3. Detalhes relevantes sobre o emissor dos valores mobiliários 
Mais 

informações 

Quem é o emissor? 

das maiores infraestruturas do país. A rede FTTH da Emissora 
cobre hoje mais de 7,8 milhões de lares, distribuídos em 280 
cidades, sendo 100% baseada em Fibra Ótica. 

Quem são os 
principais clientes 
(máx. 3)? 

A Companhia não possui clientes que sejam responsáveis por 
mais de 10% de sua receita líquida total. 

Item 1.5 
do Formulário 
de Referência 

Quem são 
os principais 
concorrentes 
(máx. 3)? 

A Companhia considera as seguintes empresas como 
principais concorrentes: Vero S.A.; Desktop S.A.; e Brisanet 
Serviços de Telecomunicações S.A. 

N/A 

Governança e acionistas principais 
Mais 

informações 

Quem é o CEO 
do emissor? 

Lorival Nogueira Luz Junior 
Item 7.3 

do Formulário 
de Referência 

Quem é o presidente 
do CA do emissor? 

Pedro Pullen Parente 
Item 7.3 

do Formulário 
de Referência 

Participações 
significativas de 
administradores 

Os administradores Vicente Gomes e Francisco Pinheiro Neto 
Emissora possuem participações na sua base acionária da 
Companhia por meio de empresas ou fundo de participação. 

Item 6.1 
do Formulário 
de Referência 

Quem é o controlador 
ou quem integra o 
grupo de controle? 

A Emissora é controlada pela EB FIBRA PARTICIPAÇÕES 
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 31.599.370/0001-10. 

Itens 1, 2 e 6.1 
do Formulário 
de Referência 

 

Sumário dos principais riscos do emissor  Probabilidade 
Impacto 

financeiro 

1. Risco de vencimento antecipado das Debêntures MOB e possíveis 
efeitos de cross-default de outras dívidas contraídas pela DB3 e pela 
Emissora, incluindo as Debêntures objeto da presente Oferta, o que 
pode afetar adversamente a condição financeira, as operações e os 
resultados da DB3 e da Companhia. 

☐ Maior 

☒ Média 

☐ Menor 

☒ Maior 

☐ Médio 

☐ Menor 

2. A falta de disponibilidade de financiamento para o programa de 
investimentos da Emissora pode alterar a capacidade competitiva, 
negócios, condição financeira e resultados operacionais da Emissora. 

☐ Maior 

☒ Média 

☐ Menor 

☒ Maior 

☐ Médio 

☐ Menor 

3. As operações da Emissora dependem de sua rede de 
telecomunicações própria, em que a Emissora é responsável pela 
manutenção e reparos. Uma eventual falha dessas redes pode causar 
atrasos ou interrupções no serviço, o que pode reduzir ou inviabilizar 
a capacidade de a Emissora prestar os serviços adequadamente a 
seus clientes. 

☐ Maior 

☒ Média 

☐ Menor 

☒ Maior 

☐ Médio 

☐ Menor 

4. A Emissora pode não ter sucesso com a sua estratégia de 
crescimento por meio de aquisições ou parcerias, as quais envolvem 
riscos. Além disso, a Emissora não pode garantir o sucesso de tais 
aquisições. 

☐ Maior 

☒ Média 

☐ Menor 

☐ Maior 

☒ Médio 

☐ Menor 



 

 

 

Sumário dos principais riscos do emissor  Probabilidade 
Impacto 

financeiro 

5. A Emissora é parte de determinados contratos que possuem 
compromissos restritivos (covenants) e cláusulas que permitem a 
antecipação do vencimento de dívidas, inclusive em razão de 
inadimplemento cruzado (cross default), e poderá celebrar outros 
instrumentos de dívidas e contratos de financiamento que prevejam 
esse tipo de condição. 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 

☐ Maior 

☐ Médio 

☒ Menor 

 

4. Principais informações os títulos de dívida (repetir para cada série) 
Mais 

informações 

Características do título 

Principais 
características 
 – 1ª Série 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, da 1ª 
Série, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático de Distribuição, da 7ª Emissão da Emissora no valor 
total de até R$ 550.000.000,00. 

Seção 2 
do Prospecto 

Principais 
características 
 – 2ª Série 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, da 2ª 
Série, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático de Distribuição, da 7ª Emissão da Emissora no valor 
total de até R$ 550.000.000,00, observada a Alocação Máxima 
Segunda Série. 

Seção 2 
do Prospecto 

Principais 
características 
 – 3ª Série 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, da 3ª 
Série, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático de Distribuição, da 7ª Emissão da Emissora no valor 
total de até R$ 550.000.000,00. 

Seção 2 
do Prospecto 

Possibilidade de 
resgate antecipado 
compulsório 
 – 1ª Série 

Sim, em razão de Ofertas de Resgate Antecipado que resultem 
em um montante igual ou inferior a 10% (dez por cento) da 
quantidade de Debêntures da 1ª série existentes na Data de 
Emissão. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

Possibilidade de 
resgate antecipado 
compulsório 
 – 2ª Série 

Sim, em razão de Ofertas de Resgate Antecipado que resultem 
em um montante igual ou inferior a 10% (dez por cento) da 
quantidade de Debêntures da 2ª série existentes na Data de 
Emissão. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

Possibilidade de 
resgate antecipado 
compulsório 
 – 3ª Série 

Sim, em razão de Ofertas de Resgate Antecipado que resultem 
em um montante igual ou inferior a 10% (dez por cento) da 
quantidade de Debêntures da 3ª série existentes na Data de 
Emissão. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

Vencimento/Prazo 
 – 1ª Série 

15/07/2031 (7 anos) 
Seção 2.6 

do Prospecto 

Vencimento/Prazo 
 – 2ª Série 

15/07/2031 (7 anos) 
Seção 2.6 

do Prospecto 

Vencimento/Prazo 
 – 3ª Série 

15/07/2034 (10 anos) 
Seção 2.6 

do Prospecto 



 

 

 

4. Principais informações os títulos de dívida (repetir para cada série) 
Mais 

informações 

Remuneração 
 – 1ª Série 

A ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, 
limitado à maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro 
IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota do 
Tesouro Nacional, série B – NTN-B), com vencimento em 15 de 
agosto de 2030, baseada na cotação indicativa divulgada pela 
ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br) e 
conforme apurado na Data de Apuração, acrescida de um spread de 
2,05% (dois inteiros e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada na Data de 
Apuração; e (ii) 7,95% (sete inteiros e noventa e cinco centésimos por 
cento) ao ano, base 252 Dias Úteis, calculado de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

Remuneração 
 – 2ª Série 

A ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, 
limitado à maior taxa entre (i) o percentual correspondente à 
respectiva Taxa DI, conforme taxa referente ao preço de ajuste 
verificado na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, divulgado pela 
B3 em sua página na internet 
(https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-
dados/market-data/historico/derivativos/ajustes-do-pregao/), 
correspondente ao contrato futuro com vencimento em janeiro de 
2029 (DI1-F29), acrescida exponencialmente de sobretaxa 
(spread) de 1,95% (um inteiro e noventa e cinco centésimos por 
cento) ao ano; ou (ii) 12,90% (doze inteiros e noventa centésimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

Remuneração 
 – 3ª Série 

A ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, 
limitado à maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro 
IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota 
do Tesouro Nacional, série B – NTN-B), com vencimento em 15 
de agosto de 2032, baseada na cotação indicativa divulgada pela 
ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br) e 
conforme apurado na Data de Apuração (dia do bookbuilding), 
acrescida de um spread de 2,15% (dois inteiros e quinze 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, apurada na Data de Apuração; e (ii) 8,20% (oito 
inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 Dias Úteis, 
calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis decorridos. 

 

Amortização/Juros 
– 1ª Série 

Amortização: o Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Primeira 
Série será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e consecutivas, a 
partir do 6º (sexto) ano (inclusive) a contar da Data de Emissão, 
inclusive, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de julho de 2030, 
e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, 
nos termos da tabela da Escritura de Emissão e do Prospecto. 

Remuneração: O pagamento efetivo da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série será feito: (i) em parcelas semestrais 
e consecutivas, sempre no dia 15 dos meses de janeiro e julho, 
sendo o primeiro pagamento em 15 de janeiro de 2025 e o último na 
respectiva Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, 
conforme disposto na Escritura de Emissão e no Prospecto. 

Seção 2.6 
do Prospecto 



 

 

 

4. Principais informações os títulos de dívida (repetir para cada série) 
Mais 

informações 

Amortização/Juros 
 – 2ª Série 

Amortização: o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Segunda Série será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e 
consecutivas, a partir do 6º (sexto) ano (inclusive) a contar da Data 
de Emissão, inclusive, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de 
julho de 2030, e o último na Data de Vencimento das Debêntures da 
Segunda Série, nos termos da tabela da Escritura de Emissão e 
do Prospecto. 

Remuneração: O pagamento efetivo da Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série será feito: (i) em parcelas semestrais 
e consecutivas, sempre no dia 15 dos meses de janeiro e julho, 
sendo o primeiro pagamento em 15 de janeiro de 2025 e o último 
na respectiva Data de Vencimento das Debêntures da Segunda 
Série, conforme disposto na Escritura de Emissão e no Prospecto. 

Seção 2.6 
do Prospecto 

Amortização/Juros 
 – 3ª Série 

Amortização: o Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Terceira 
Série será amortizado em 3 (três) parcelas anuais e consecutivas, a 
partir do 8º (oitavo) ano (inclusive) a contar da Data de Emissão, 
inclusive, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de julho de 2032, 
e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série, 
nos termos da tabela da Escritura de Emissão e do Prospecto. 

Remuneração: O pagamento efetivo da Remuneração das 
Debêntures da Terceira Série será feito: (i) em parcelas semestrais e 
consecutivas, sempre no dia 15 dos meses de janeiro e julho, sendo 
o primeiro pagamento em 15 de janeiro de 2025 e o último na 
respectiva Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série, 
conforme disposto na Escritura de Emissão e no Prospecto. 

Seção 2.6 
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Duration – 1ª Série 5,11 anos 
Seção 2.6 

do Prospecto 

Duration – 2ª Série 4,45 anos 
Seção 2.6 

do Prospecto 

Duration – 3ª Série 6,44 anos 
Seção 2.6 

do Prospecto 

Condições de 
recompra antecipada – 
1ª Série 

A Emissora poderá, observada a Lei 12.431, as demais 
legislações/regulamentações aplicáveis e o prazo médio 
ponderado mínimo de 4 anos dos pagamentos transcorridos 
entre a Data de Emissão e a data do resgate, realizar o Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, 
sendo vedado o resgate parcial. 

Seção 2.6 
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Condições de 
recompra antecipada – 
2ª Série 

A Emissora poderá, observada a Lei 12.431, as demais 
legislações/regulamentações aplicáveis e o prazo médio 
ponderado mínimo de 4 anos dos pagamentos transcorridos 
entre a Data de Emissão e a data do resgate, realizar o Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, 
sendo vedado o resgate parcial. 
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Condições de 
recompra antecipada – 
3ª Série 

A Emissora poderá, observada a Lei 12.431, as demais 
legislações/regulamentações aplicáveis e o prazo médio 
ponderado mínimo de 4 anos dos pagamentos transcorridos 
entre a Data de Emissão e a data do resgate, realizar o Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, 
sendo vedado o resgate parcial. 

Seção 2.6 
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Condições de 
vencimento antecipado 

As Debêntures estão sujeitas a hipóteses de vencimento 
antecipado automáticas e não automáticas, conforme previstas 
na Escritura de Emissão. 
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4. Principais informações os títulos de dívida (repetir para cada série) 
Mais 

informações 

Restrições à 
livre negociação 

☐ Revenda restrita a investidores profissionais. 

☐ Revenda a investidores qualificados após o encerramento  

da oferta. 

☒ Revenda ao público em geral após decorridos 6 meses do 

final da oferta. 

☐ parcelas com lock-up em ofertas destinadas a investidores não 

profissionais. 

☐ Não há restrições à revenda. 

Seção 6.1 
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Formador de mercado Não há 
Seção 7.8 

do Prospecto 

Garantias (se houver) 

Garantia 1 

Alienação fiduciária de equipamentos integrantes da rede de 
fibra ótica localizados na lista de endereços do Anexo III do laudo 
de avaliação emitido em 2 de julho de 2024, pela Innovate 
Consultoria e Avaliação Patrimonial Ltda., constituída por meio 
do “Instrumento Particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de Bens Móveis em Garantia”. 
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Garantia 2 

Garantia Fidejussória, na forma de Fiança, prestada pela 
EB FIBRA PARTICIPACOES S.A., sociedade por ações, com 
sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Rua Henrique Schaumann, n.º 270, 10º andar, Pinheiros, CEP 
05.413-909, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 31.599.370/0001-10, 
registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o NIRE 35.300.522.141. 
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Classificação de risco (se houver) 

Agência de 
Classificação de Risco 

Nome: Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda. 

CNPJ: 02.295.585/0001-40 
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Classificação de Risco 
A classificação de risco definitiva das Debêntures é “brA+”, 
atribuída em 16 julho de 2024. 
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5. Informações sobre o investimento e calendário da oferta 
Mais 

informações 

Participação na oferta 

Quem pode participar 
da oferta? 

☒ Investidores Profissionais 

☒ Investidores Qualificados 

☐ Público em geral 

Seção 2.3 
do Prospecto 

Informação sobre 
a existência e forma 
de exercício do direito 
de prioridade. 

Não há N/A 

Qual o valor mínimo 
para investimento? 

R$ 1.000,00 (mil reais) 
Seção 2.6 

do Prospecto 

Como participar 
da oferta? 

Os Investidores interessados na subscrição das Debêntures 
deverão enviar ordem de investimento às Instituições 
Participantes da Oferta, indicando a quantidade de Debêntures 
da série desejada, a ser adquirida em diferentes níveis de taxas 
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5. Informações sobre o investimento e calendário da oferta 
Mais 

informações 

de remuneração, observada a taxa teto das Debêntures da 
respectiva série. 

Como será feito 
o rateio? 

Serão atendidas ordens que indicarem as menores taxas, até a 
taxa definida no Bookbuilding, rateando-se proporcionalmente ao 
montante de Debêntures indicado nas ordens de investimento. 
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Como poderei saber 
o resultado do rateio? 

Será informado a cada Investidor, pela respectiva Instituição 
Participante da Oferta, após o término do Procedimento de 
Bookbuilding, por endereço eletrônico ou telefone. 

N/A 

O ofertante pode 
desistir da oferta? 

As ordens de investimento efetuadas pelos Investidores são 
irrevogáveis e irretratáveis, exceto nas hipóteses de suspensão, 
modificação e cancelamento da Oferta. 

Seção 5.1, 
6.3 e 9.1 

do Prospecto 

Quais são os tributos 
incidentes sobre a 
oferta ou sobre a 
rentabilidade ou 
remuneração 
esperada? 

As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 
2º da Lei 12.431. 
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Indicação de local 
para obtenção 
do Prospecto 

• Coordenador Líder:  

ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A. 
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ (neste 
website clicar em “ver mais”, e então buscar por “Giga Mais 
Fibra Telecomunicações S.A.” localizar “2024” em seguida 
localizar “7ª Emissão Debêntures Giga+” e então localizar o 
documento desejado). 
 
• Coordenadores: 

BTG Pactual 
BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA. 
https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste 
website, clicar em “Mercado de Capitais - Download”, depois 
clicar em “2024”, procurar “Debêntures Giga Mais | 
Debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em 
até três séries, da 7ª (sétima) emissão da Giga Mais Fibra 
Telecomunicações S.A.” e localizar o documento desejado).  
 
XP 
XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
https://ofertaspublicas.xpi.com.br/ (neste website, clicar em em 
“Debêntures Giga Mais Fibra Telecomunicações S.A. - 
7ª (Sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em até 3 (três) Séries, para Distribuição 
Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da 
Giga Mais Fibra Telecomunicações S.A.”). 
 
Banco BV 
BANCO VOTORANTIM S.A. 
https://www.bv.com.br/institucional/ofertas-publicas (neste website, 
acessar “Ofertas em Andamento” e, então, localizar o documento 
desejado). 
 
• Emissora 

GIGA MAIS FIBRA TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
Rua Manoel Serrazina, n.º 620, Almas do Mato, 
CEP 28.640-000, Carmo – RJ 
https://www.gigamaisfibra.com.br/investidores/ (neste website, 
clicar no documento desejado). 
 

Seção 16 
do Prospecto 



 

 

 

5. Informações sobre o investimento e calendário da oferta 
Mais 

informações 

• CVM 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM  
Rua Sete de Setembro, nº 111, Rio de Janeiro - RJ; ou 
Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, São Paulo - SP  
https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website, acessar no menu 
“Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas CVM”, clicar 
em “Companhias”, clicar em “Consulta de Documentos de 
Companhias”. No campo “1 - Consulta por parte de nome ou CNPJ 
de companhias registradas (companhias abertas, estrangeiras e 
incentivadas)”, nesta ordem, (a) digitar o nome ou CNPJ da 
Emissora, (b) clicar no nome da Emissora, (c) selecionar o item 
“Período” e, no campo “Categoria”, selecionar “Documentos de 
Oferta de Distribuição Pública” e localizar o documento desejado). 
 
• B3 

B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO - BALCÃO B3 
Praça Antônio Prado, nº 48, Centro, CEP 01010-901, São Paulo - SP 
https://www.b3.com.br/ (neste website acessar o menu “Produtos e 
Serviços”, no menu, acessar na coluna “Negociação” o item “Renda 
Fixa”, em seguida, no menu “Títulos Privados” clicar em “Saiba Mais”, 
e na próxima página, na parte superior, selecionar “Debêntures” e, na 
sequência, à direita da página, no menu “Sobre Debêntures”, clicar 
em “Informações, características, preços e mais” e selecionar 
“Prospectos” (em “Debêntures Balcão: Características e 
informações”) e localizar o documento desejado). 

Quem são os 
coordenadores da 
oferta? 

Coordenador Líder: Itaú BBA Assessoria Financeira S.A. 

Coordenadores: BTG Pactual Investment Banking Ltda., XP 
Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. e Banco Votorantim S.A. 
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Outras instituições 
participantes da 
distribuição 

Coordenadores poderão convidar instituições autorizadas a operar 
no mercado de capitais brasileiro, como de participantes especiais, 
para fins exclusivos de recebimento de pedido de reserva. 
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Procedimento de 
colocação 

☐ Melhores esforços 

☒ Garantia Firme 

☐ Compromisso de Subscrição 

Seção 7.5 e 9 
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Calendário 

Qual o período 
de reservas? 

24 de julho de 2024 a 08 de agosto de 2024. 
Seção 5.1 

do Prospecto 

Qual a data da fixação 
de preços? 

09 de agosto de 2024 
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Qual a data de 
divulgação do 
resultado do rateio? 

12 de agosto de 2024 
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do Prospecto 

Qual a data da 
liquidação da oferta? 

13 de agosto de 2024 
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do Prospecto 

Quando receberei 
a confirmação 
da compra? 

13 de agosto de 2024 
Seção 5.1 

do Prospecto 

Quando poderei 
negociar? 

Após a divulgação do Anúncio de Encerramento da Oferta. 
Seção 5.1 

do Prospecto 

  

https://www.b3.com.br/

